
Memorando 1.861/2022

De: Luis A. - SMECE-ESP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Paulo D.

Data: 18/04/2022 às 16:40:35

Setores envolvidos:

GAB, SMECE, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP

Abertura Jogos Escolares

 

Prezado

Segue documentação para contratação artística a ser realizada durante a abertura dos Jogos Escolares fase
Regional, que acontece em nosso município no dia 06 de Maio de 2022

_

Luis Eduardo Berlanda Andolhe

Diretor de Esportes

Anexos:

107_CHOPINZINHO_ABERTURA_DE_JOGOS.pdf

Autorizacao.pdf

BEEM_PRODUCOES_E_EVENTOS_PORTIFOLIO_2.pdf

DECLARACAO_DE_LIMITE.pdf

Justificativa_de_valores.pdf

NFS_e22_ABERTURA_DE_JOGOS_CORBELIA_2019.pdf

RIDER_TECNICO_JOGOS_2022.pdf

Solicitacao.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_Circo_Sou_Arte.pdf
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Orçamento 107/2022 
 
A/C  

Patricia 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Chopinzinho - Pr 

 

Campo Mourão, 03 de março de 2022 

Segue orçamentos para atividades a serem realizadas durante a Abertura dos Jogos: 

PROPOSTA 

Total de envolvidos: 16 pessoas (14 artistas, 01 técnico, 01 motorista) 
 
 
 
- RECEPÇÃO NA QUADRA  
- Os artistas recepcionam dentro da quadra, dançamdo coreografias animadas para dar boas vindas ao 

público. 

 
 
NÚMERO DE ABERTURA DO EVENTO 

- Número especial, de impacto, marcando o inicio oficicial do evento. 

 
Sequência do cerimonial (por conta da contratante): 

- Cumprimentos; 

- Composição do Quadro de Autoridades; 

- Entrada das delegações; 

- Execução dos Hinos; 

- Pronunciamentos de autoridades; 

- Juramento do Atleta; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
R

O
D

R
IG

O
 J

A
Z

Y
N

S
K

I, 
LU

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
 e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7

1Doc:  Memorando 1.861/2022  |  Anexo: Publicacoes_Ratificacao_e_Extrato_do_Contrato.pdf (3/4)        2/190
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NÚMERO FINAL  

Número de impacto com todos artistas realizando números circenses e coreografias, encerrando com a 

confraternização com música animada induzindo a festa do encerramento do cerimonial de abertura. 

 
Responsabilidade do Contratante: 
 
- Pira e tocha devidamente posicionados; 

- Água e banheiro disponíveis para o elenco e próximos ao camarim; 

- Camarim exclusivo para os artistas, próximo ao palco e de fácil acesso; 

- Alimentação conforme necessidade ; 

- Envio de empenho com no mínimo um dia de antecedência à data do evento; 

 
 
Responsabilidade da Contratada: 
 
- Transporte da equipe; 

- Figurinos e adereços utilizados; 

- Elementos cênicos utilizados; 

- Ensaio Geral com os envolvidos;  

- Equipamentos de iluminação e sonorização conforme necessário. 

 

VALOR DO ESPATÁCULO:  ................................................................................... R$ 22.500,00 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO CARDOSO 
B.E.E.M. PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 05/04/2022 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

REFERÊNCIA:  Contratação de empresa para apresentação artística, durante a abertura dos 

Jogos Escolares – Fase Regional. 

 

Recebida a solicitação para contratação de Apresentação artística.  Durante a abertura 

dos Jogos Escolares Fase Regional. Conforme documentação anexo, autorizo a abertura de 

procedimento licitatório na modalidade de inexigibilidade para contratação da Beem Produções e 

Eventos.  

 

_________________________________ 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
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PORTIFÓLIO 

 BEEM PRODUÇÕES E EVENTOS 
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BEEM PRODUÇÕES E EVENTOS 

 IDENTIFICAÇÃO 

 
Razão Social: Beem Produções e Eventos Ltda - Me 

Endereço: Rua das Tipuanas, nº 427        Bairro: Jd. Araucária 

CEP: 87.301-130 

Cidade: Campo Mourão - PR 

Fone: (44) 3017-0613 

CNPJ: 27.389.694/0001-57 

Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: beemproducoes@gmail.com 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: Roberto Cardoso 

RG: 6.175.556-4 – CPF: 587.677.389-15 

Endereço: Rua das Tipuanas, Nº 427 – Jd. Araucária – CEP: 87.301-330 

Telefone: 44 3017-0613 – celular: 44 9.9831-6888 

E-mail: robertocardoso.souarte@gmail.com 

Formação:  

- Graduação em Pedagogia 2008 pela Faculdade FECILCAM – Ciências e Letras de 

Campo Mourão 

- Especialização em Psicopedagogia pelo Instituto Makro 2013 

- Ator profissional de Teatro com registro no SATED/PR 
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APRESENTAÇÃO 

 

A B.E.E.M Produções e Eventos ltda – ME, fundada em 01 de fevereiro de 2017 é uma empresa

que atua no ramo de artes cênicas, espetáculos, seleção e gerenciamento de mão de obra. 

Está devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná pelo número 4120855150-0. 

Desenvolve trabalhos como produções, organizações e montagem de espetáculos artísticos, 

eventos culturais e empresariais, palestras, contações de histórias, consultorias e 

treinamentos, organização de eventos customizados, eventos corporativos, entre outros. 

A B.E.E.M realiza ainda trabalhos em diversificados ramos, como: assessoria cultural, 

treinamentos, consultoria, desenvolvimento de pesquisas de qualidade, elaboração de 

projetos e programas, cursos de capacitação de profissionais em diversos ramos. Atua com 

atividades para empresas, usinas, cooperativas, praças, teatros, escolas, enfim, em todo local 

onde haja interesse em desenvolver trabalhos com espetáculos de circo, teatro, música e 

dança, treinamentos, capacitações, aperfeiçoamentos, entretenimentos e lazer, tendo como 

principal meta satisfazer os interesses do cliente.  

Executa trabalhos de assessoria em Gestão Pública, com o objetivo de movimentar a ação 

dos municípios valorizando seus produtos e sua identidade cultural de forma criativa, objetiva 

e original, desenvolvendo projetos que atuem com diversas temas como motivação, saúde e 

proteção no ambiente de trabalho, qualidade de vida, gestão eficaz, empoderamento 

feminino, novas práticas no atendimento social dos idosos, crianças e adolescentes, biblioteca 

como espaço de formação de leitores, arte educação entre outros. 

Também oferta aulas de circo para crianças, jovens, adultos e idosos, em uma estrutura 

preparada com diversos materiais e equipamentos de circo, sempre buscando qualidade e 

segurança na prática do exercício. As aulas tem como objetivo a proposta de uma atividade 

diferenciada que traga benefícios a saúde física e mental, além de contribuir para o 

desenvolvimento de talentos artísticos. 

 

 

A arte diz o indizivel, exprimie o inexprimivel, traduz o intraduzível. 

Leonardo da Vinci 
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ESPETÁCULOS ABERTURAS DE JOGOS 
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ESPETÁCULO DIA DAS CRIANÇAS 
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ESPETÁCULO SOBRE COMBATE AO TRABALHO INFANTIL 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
R

O
D

R
IG

O
 J

A
Z

Y
N

S
K

I, 
LU

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
 e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7

1Doc:  Memorando 1.861/2022  |  Anexo: emissao_A92277E81CC675C08FE2EF73_memorando-14--1.861-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (13/14)        12/190



 

 

9 

 

ESPETÁCULO ALUSIVOS AO NATAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
R

O
D

R
IG

O
 J

A
Z

Y
N

S
K

I, 
LU

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
 e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7

1Doc:  Memorando 1.861/2022  |  Anexo: emissao_A92277E81CC675C08FE2EF73_memorando-14--1.861-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (14/14)        13/190



 

 

10 

 

 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
R

O
D

R
IG

O
 J

A
Z

Y
N

S
K

I, 
LU

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
 e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7

1Doc:  Memorando 1.861/2022        14/190



 

 

11 

 

AULAS DE CIRCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
R

O
D

R
IG

O
 J

A
Z

Y
N

S
K

I, 
LU

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
 e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7

1Doc:  Memorando 1.861/2022        15/190



 

 

12 

 

APRESENTAÇÕES SEMESTRAIS ALUNOS DE CIRCO 
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ATESDADOS DE CAPACIDADE TÉNICA 
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1 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES LEGAIS PARA PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Município de Chopinzinho – PR, 

representada neste ato pela Senhora Mari Lucia Lazarotto, portadora do CPF nº 

759.111.409-34, DECLARA, que o procedimento de contratação através de 

inexigibilidade não irá preterir ata de registro preço ou contrato vigente, que tenham o 

mesmo objeto contratado e ainda, a contratação almejada, somada com eventuais 

contratações com o mesmo objeto e no mesmo exercício financeiro, respeitará o limite 

de que trata o art. 24, II, da Lei 8.666/93 para o objeto em questão. 

 

Chopinzinho, 25 de março  de 2022.  

 

Maria Lucia Lazarotto 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60         -         e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 

Fone (46) 3242-8600     -  Rua Miguel Procópio Kurpel, N° 3811 

Bairro São Miguel          -       85560-000             -               CHOPINZINHO            -      PARANÁ 

 
Chopinzinho, 18 de abril de 2022. 

 

JUSTIFICATIVA DE VALORES 

O Departamento de Esportes em contato com a empresa BEEM Produções 

e Eventos LTDA, solicitou a eles o porquê da alteração de valores do devido 

orçamento repassado ao Município de Chopinzinho em relação ao nota recebida 

pela própria empresa. Com isso a empresa relatou que na nota fiscal em anexo, nº 

222, foi realizada em 2019 e que na ocasião a empresa somente entrou com o 

trabalho artístico, sem o sistema de som e luz. E também relatou que após está data 

não foram realizado nem um evento semelhante a abertura de jogos, em virtude da 

pandemia, que nos anos de 2020 e 2021 não foram realizados.  

Sabemos que nos últimos anos tivemos aumentos dos custos de transporte 

e manutenção. Que o mesmo impacta diretamente na prestação dos serviços 

realizados por eles. 

Com isso esse aumento do referida nota para o orçamento repassado 

tratasse da inclusão do sistema de som e luz e dos aumentos dos custos.  

Levando em consideração estes aspectos, entendemos que os valores estão 

dentro do praticado atualmente pelos feitos. E que a apresentação artística será de 

muita importância e a necessidade para o evento.  

 

Luis Eduardo Berlanda Andolhe 

Diretor de Esportes 
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B. E. E. M. PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ:  27.389.694/0001-57
RUA DAS TIPUANAS, 427   
CEP: 87301-330 - Bairro: JD RES ARAUCARIA   
Município: CAMPO MOURAO - PR
Telefone: (44) 30170613    Celular: (449) 98316868
Email: souartecomercial@gmail.com
Insc. Municipal: 19778

Número da NFS-e
222

Situação
Emitido

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFe

Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Campo Mourao
Secretaria do Controle, Fiscalização e Ouvidoria

Autenticidade

0174830023959918

Data Emissão

21/10/2019
Hora Emissão

10:48:59

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome Fantasia
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA
Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA

CPF/CNPJ
76.208.826/0001-02

Endereço
RUA AMOR PERFEITO

Número
S/N

Complemento

Bairro
CENTRO

CEP
85420-000

Cidade - Estado
CORBELIA - PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Serviço Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vlr. Trib. Dedução Vlr. ISSRF
1201 7523 3.82 % TIST 17.000,00 0,00 649,40

Descrição do Serviço: Prestação de serviço com apresentação do espetáculo "Abertura de Jogos", para o JOCORB''S 2019 realizado no
dia 19 de outubro de 2019, no Ginásio de Esportes Senador José Richa na cidade de Corbélia - PR

Base de Cálculo
17.000,00

Valor ISSQN
SIMPLES NACIONAL

Valor ISSRF
649,40

Desconto
0,00

Valor Total
17.000,00

IR
0,00

INSS
0,00

CSLL
0,00

COFINS
0,00

PIS
0,00

Descrição dos subitens da lista de serviço em acordo com Lei Complementar 116/03
1201 - Espetáculos teatrais. 5% da receita bruta.

Legenda do local da prestação do serviço
7523 - CORBELIA - PR

Outras Informações
TIST - Tributada Integralmente e sujeita à Substituição Tributária
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
Não gera direito a crédito fiscal de IPI
(1201) Serviço não tributável no município do prestador. O ISSQN é devido no município onde o serviço foi prestado.
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 193/2017 de 03/05/2017.
A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 18/11/2019.
A veracidade das informações declaradas na NFs-e podem ser consultadas no site: Departamento de Fiscalização Tributária .
Valor aproximado dos tributos: Federais R$ 2.286,50 (13.45%), Estaduais R$ 0,00 (0.00%), Municipais R$ 681,70 (4.01%), com base na
Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT.
SOLICITAÇÃO DE DESPESAS: 7240/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 14/2019

DADOS BANCÁRIOS:
CAIXA ECONÔMICA
AG: 3847 - C/C 445-4 - OPERAÇÃO: 003
BEEM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ: 27.389.694/0001-57

Software FiscalWeb- IPM Sistemas - Protegido por Lei.
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Av. José Custódio de Oliveira, 704                                                                                                                                   facebook.com/souarte2 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR)                                     www.souarte.com.br                                                                    44 3017 0613 

 

 

RIDER TÉCNICO 
Sonorização e Iluminação 

Abertura Jogos  

 
EQUIPAMENTOS 

 
- SOM 
 

• 01 – Equipamento de Som – PA nos 2 lados da quadra, que abrange a 

quantidade de publico esperado, em local fechado. 

• 01 –  Monitores (retorno) no púlpito 

• 01 – Mesa de Som com  1 entrada p10 e 1 XLR 

• 02 – Microfone Bastão Sem Fio  
 
- LUZ 
 

• 04 – Treliça dividias em 3m de 3m com sapata nos 4 cantos da quadra 

• 32- Canhões  PAR LED  RGBWA  3w ( 8 em cada treliça ) 

• 02 – Mini Brut 4 lampadas cada  

• 24 – Canhões PAR 64 – 1000w – Foco 5 ( 6 em cada treliça ) 

• 08– Moving Beam 200 ( 2 em cada treliça ) 

• 01 - Mesa de luz  

• 02 – Maquinas de Fumaça 

 

- Equipamentos interligados em DMX. 

 

- Os equipamentos deverão estar montados com 5h de antecedência para afinação 

e ensaio geral. 

 
 

Guilherme Lima 

Responsável Técnico 
Tel. (44) 3017-0613/99871-3010 
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SOLICITAÇÃO 

 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, tendo em 

vista a necessidade de realização contratação de Apresentação artística para apresentação durante a abertura 

dos Jogos Escolares Fase Regional, solicita a vossa excelência, autorização para  procedimento 

licitatório, na modalidade  de inexigibilidade, conforme a descrição contida no Termo de Referência 

em anexo.  

Segue documentação 

                  Atenciosamente, 

                                  Chopinzinho, 05 de março de 2022. 

 

_____________________________________________ 

Mari Lucia Lazarotto  

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente processo tem por objeto a contratação da Empresa B.E.E.M. PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA, para apresentação artística a ser realizada durante a abertura dos Jogos Escolares 

Fase Regional em Chopinzinho/PR conforme descrição: 

ITEM QTD. UNID

. 

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 01 Unid. 

Apresentação de apresentação artística e 
Recepção dos presentes com coreografias 
animadas para dar boas-vindas ao público. 
Número de abertura do evento.  
Número final de Impacto com todos os ar-
tistas realizando números circenses e core-
ografias, encerrando com a confraterniza-
ção com música animada induzindo a festa 
do encerramento do cerimonial de aber-
tura. 
 
Total de envolvidos na Apresentação de 15 
pessoas, sendo 14 artistas e 01 técnico. 
 
Disponibilização de Som e Luz para o 
Evento: 
Som:  
• 01 – Equipamento de Som – PA nos 2 lados da 
quadra, que abrange a quantidade de público esperado, 
em local fechado.  

• • 01 – Monitores (retorno) no púlpito  

• • 01 – Mesa de Som com 1 entrada p10 e 1 XLR  

• • 02 – Microfone Bastão Sem Fio  

Luz: 
 04 – Treliça dividias em 3m de 3m com sapata nos 4 can-
tos da quadra  

32- Canhões PAR LED RGBWA 3w ( 8 em cada treliça )  

02 – Mini Brut 4 lampadas cada  

24 – Canhões PAR 64 – 1000w – Foco 5 ( 6 em cada treliça   

08– Moving Beam 200 ( 2 em cada treliça )  

01 - Mesa de luz  

02 – Maquinas de Fumaça  
- Equipamentos interligados em DMX.  
- Os equipamentos deverão estar montados com 5h de 

antecedência para afinação e ensaio geral.  
 

R$ 22.500,00 R$ 22.500,00 
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Carga Horária do Evento:  3 horas 
 
Público: População em geral de Chopinzi-
nho, dirigentes esportivos e atletas envolvi-
dos na competição.  

VALOR TOTAL DE PESQUISA R$ 22.500,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A Administração Municipal em parceria com o Governo do Estado do PR estará realizando en-

tre os dias 06 a 11 de maio, os Jogos Escolares Fase Regional. JEP’S, que conforme Artigo 4 do 

regulamento da competição apresenta os seguintes objetivos: 

 ART. 4 São objetivos dos 68º JEPS: 

I Promover o desporto educacional, através de jogos que envolvam várias modalidades esportivas, 

dando oportunidade de participação a um maior número de alunos, despertando o gosto pela prática 

dos esportes, com fins educativos e formativos; 

II Congregar os alunos das várias regiões do estado, propiciando o estímulo recíproco, intercâmbio 

social, a vivência e reflexo sobre os aspectos positivos do esporte, contribuindo para situar a escola 

como centro cultural, desportivo e formativo da comunidade; 

III Propiciar a oportunidade para o surgimento de novos talentos esportivos, enfatizando os valores 

educacionais dos JEPS; 

lV Favorecer o desenvolvimento global dos alunos e sua integração na sociedade; 

V Proporcionar atividades que contribuam para o aprimoramento psicomotor dos alunos; 

Vl Estimular a participação dos alunos com deficiência (ACD) de várias idades; 

VII Favorecer aos alunos a aquisição de experiências que venham enriquecer seus conhecimentos e 

facilitar sua relação com o meio, contribuindo desta forma para o exercício da cidadania. 

Salientamos que estarão envolvidos na competição aproximadamente 15 municípios do 

Núcleo Regional de Pato Branco, com diversas instituições de ensino (privadas e públicas), espe-

ramos aproximadamente 1400 pessoas, entre atletas e dirigentes esportivos.  

 Além da abertura oficial dos JEP’S estaremos disponibilizando para os envolvidos direta-

mente com a competição e os munícipes de Chopinzinho uma atração Cultural e um momento de 

Lazer e descontração. Sendo que em um momento que estamos passando devido a pandemia, mui-

tos valores foram perdidos ou esquecidos. Com isso salientamos a grande importância do Evento.  
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Seguindo as orientações do Protocolo de Biossegurança. 

 

3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. A execução do objeto do presente feito se dará no dia 06 de maio de 2022, no período 

das 18:30 às 21:30 horas, conforme descrição do objeto. 

3.2. Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica com-

prometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data, 

dentro da vigência do Contrato. 

3.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Contrato. 

3.4. A vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias. 

4. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber a prestação do serviço objeto deste Con-

trato e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.  

4.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) Efetuar o pagamento ajustado;  

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 

c) Organizar a Pira e tocha devidamente posicionados; 

d) Disponibilizar água e banheiro disponíveis para o elenco e próximos ao camarim; 

e) Disponibilizar camarim exclusivo para os artistas, próximo ao palco e de fácil acesso; 

f) Alimentação para os artistas no dia do evento e conforme necessidade; 

g) Enviar o empenho com no mínimo um dia de antecedência à data do evento. 

4.3. Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados; 

b) Transporte da equipe; 

c) Figurinos e adereços utilizados; 

d) Elementos cênicos utilizados; 
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e) Ensaio Geral com os envolvidos; 

f) Equipamentos de iluminação e sonorização conforme necessário; 

g) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato;  

h) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

i) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fis-

cais e comerciais. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal 

vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso tem a seguinte reclassificação: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1558) F: 504 

 

6. DO VALOR 

6.1. Informa-se que a consulta de preços referente ao item do presente termo foi realizada pela 
servidora Patrícia Morawski, CPF 061.349.819-40 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após termino da Prestação dos servi-

ços, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de 

Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, me-

diante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
R

O
D

R
IG

O
 J

A
Z

Y
N

S
K

I, 
LU

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
 e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7

1Doc:  Memorando 1.861/2022        49/190



 

8.1. Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

8.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e sub-

sidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2. Destarte, terá como Gestor o Diretor de Esporte, Senhor Luis Eduardo Berlanda An-

dolhe, CPF 052.026.259-01 e RG 8.746.723-6  

8.3. O fiscal titular do contrato será a Senhora Patricia Morawski, CPF 061.349.819-40 e Fiscal 

Substituta Sra Roseli A Scolari Lorenzi, CPF 726.992.809-68. 

 

9. DA RESCISÃO 

9.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

9.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-

municação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-

cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 

da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
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cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença en-

tre estes e os créditos retidos. 

9.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocor-

rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

9.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 

de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

9.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-

TRATANTE; 

9.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-

panhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Es-

porte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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9.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa pos-

terior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 

 

10.  DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execu-

ção (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 

em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-

cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujei-

tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 

prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 

8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das obrigações 

pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-

dades: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
R

O
D

R
IG

O
 J

A
Z

Y
N

S
K

I, 
LU

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
 e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

41
-8

0B
2-

38
14

-5
18

7

1Doc:  Memorando 1.861/2022        52/190



 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo 

de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência dis-

ciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 

mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustifi-

cado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 

dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verifi-

cada distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-

ficada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 

da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 

danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 

legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em ra-

zão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 

na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 

80 da Lei nº 8.666/93. 

11.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, 

fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

11.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, ob-

servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Es-

porte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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11.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-

trato; 

11.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa pos-

terior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

 

 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabele-

cer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afe-

tar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-

mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

12.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 

em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e auto-

riza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho, 25 de março de  2022. 

 Mari Lucia Lazarotto  

Secretária de Educação, Cultura e Esporte          
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  Memorando 1- 1.861/2022

De: Luis A. - SMECE-ESP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/04/2022 às 16:41:30

 

Documentação da empresa

_

Luis Eduardo Berlanda Andolhe

Diretor de Esportes

Anexos:

CARTAO_CNPJ.pdf

CND_ESTADUAL_22_05_22.pdf

CND_FEDERAL_20_09_22.pdf

CND_FGTS_15_04_22.pdf

CND_MUNICIPAL_25_04_22.pdf

CND_TRABALHISTA_21_09_22.pdf

CONTRATO_SOCIAL_E_ALTERACAO_BEEM_PRODUCOES_E_EVENTOS_1_.pdf

C_E_I_S.pdf

JUSTIFICATIVA_CHOPINZINHO.pdf

SEGUNDA_ALTERACAO_CONTRATUAL.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.389.694/0001-57
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/03/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R DAS TIPUANAS 

NÚMERO 
427 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

 
CEP 
87.301-330 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM RESIDENCIAL
ARAUCARIA 

MUNICÍPIO 
CAMPO MOURAO 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(44) 3017-0613 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/03/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/02/2022 às 11:59:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025958049-38

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.389.694/0001-57
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 22/05/2022 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br
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Emitido via Internet Pública (22/01/2022 09:07:20)

1Doc:          60/190



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 27.389.694/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:03:00 do dia 24/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/09/2022.
Código de controle da certidão: F9F7.BD46.9480.4C76
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.389.694/0001-57
Razão Social:B E E M PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME
Endereço: R DAS TIPUANAS 427 SALA 01 / JARDIM RESIDENCIAL / CAMPO MOURAO

/ PR / 87301-330

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/03/2022 a 15/04/2022 
 
Certificação Número: 2022031702444899548987

Informação obtida em 25/03/2022 09:38:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 9919/2022
Contribuinte: B. E. E. M. PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME
CPF: 27.389.694/0001-57 RG: 
Endereço: RUA DAS TIPUANAS, nº 427
Bairro: JD RES ARAUCARIA
Complemento: Ponto de Referência: 
Requerente: 
Cód. Contrib.: 1138529 Validade: 25/04/2022

[ FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]
 

Declaramos  que  para  a  finalidade  desta  Certidão,  não  consta  débitos  vencidos  no  Cadastro  deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 25 de março de 2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.389.694/0001-57

Certidão nº: 9635294/2022

Expedição: 25/03/2022, às 10:18:54

Validade: 21/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.389.694/0001-57, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 27.389.694/0001-57

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:29:59 do dia 01/04/2022 , com validade até o dia 01/05/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: mIJB56fILbrTwOFRCxnF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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BEEM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME CNPJ: 27.389.694/0001-57 E-MAIL: beemproducoes@gmail.com 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

 A B.E.E.M Produções e Eventos Ltda - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.389.694/0001-57, declara para os devidos fins que o valor do orçamento Nº 107, 

emcaminhado ao departamento de esportes do municipio tem sua precificação levando em 

consideração os seguintes critérios: atualização de valores 2022, e esta incluso os equipamentos 

de sonorização e iluminação. 

Por ser expressão da verdade, datamos e assinamos 

 

 

 

 

Chopinzinho,01 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Emanuel de Castro Cardoso 

B.E.E.M Produções e Eventos Ltda 

(44) 3017-0613/(44) 9 9831-6867 

 

 

EMANUEL DE CASTRO 

CARDOSO:064032569

63

Assinado de forma digital por 

EMANUEL DE CASTRO 

CARDOSO:06403256963 

Dados: 2022.04.05 09:14:25 

-03'00'
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 27.389.694/0001-57 NIRE: 41208551500 

B.E.E.M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME 
 

 

ROBERTO CARDOSO, brasileiro, natural de Campo Mourão – PR, solteiro, empresário, nascido 

em 22/11/1969, portador da cédula de Identidade RG sob nº 6.174.556-4 do Instituto de 

Identificação do Paraná e inscrita do CPF sob nº 587.677.389-15, residente e domiciliado na 

cidade de Campo Mourão – PR, Rua das Tipuanas, 427, Jardim Residencial Araucária, CEP 

87.301-330. 

EMANUEL DE CASTRO CARDOSO, brasileiro, natural de Campo Mourão – PR, solteiro, maior 

capaz, nascido em 08/01/2004, portador da cédula de Identidade RG sob nº 13.548.280-3 do 

Instituto de Identificação do Paraná e inscrita do CPF sob nº 064.032.569-63, residente e 

domiciliado na cidade de Campo Mourão – PR, Rua das Tipuanas, 427, Jardim Residencial 

Araucária, CEP 87.301-330. 

Únicos sócios da sociedade limitada B.E.E.M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME, com sede 

estabelecida na Rua das Tipuanas, 427, sala 01, Jardim Residencial Araucária, CEP 87.301-330, 

com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 

412085515500, por despacho da sessão de 27/03/2017, e com sua ultima alteração contratual 

registrada sob nº 20173894240, por despacho da sessão de 21/07/2017 inscrita no CNPJ sob 

o nº 27.389.694/0001-57, resolvem assim, alterar o contrato social de acordo com as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A administração da sociedade 

caberá ao sócio EMANUEL DE CASTRO CARDOSO, com os poderes e atribuições de 

administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

Página 1 de 3
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 27.389.694/0001-57 NIRE: 41208551500 

B.E.E.M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME 
 

 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade.  

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem em pleno vigor as cláusulas do contrato social, não 

alteradas ou não colidentes com o disposto nesta alteração de contrato social.  

E, por estarem assim, justos e contratados, lavra data e assina o presente instrumento, única 

via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Campo Mourão – PR, 07 de março 2022. 

 

ROBERTO CARDOSO                                                                    EMANUEL DE CASTRO CARDOSO 

 

Página 2 de 3
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06403256963

58767738915

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

EMANUEL DE CASTRO CARDOSO

ROBERTO CARDOSO

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2022 13:32 SOB Nº 20221498885. 
PROTOCOLO: 221498885 DE 14/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203372944. CNPJ DA SEDE: 27389694000157. 
NIRE: 41208551500. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/03/2022. 
B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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  Memorando 2- 1.861/2022

De: Luis A. - SMECE-ESP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/04/2022 às 16:53:04

 

Segue Termo de Referencia com ajustes

_

Luis Eduardo Berlanda Andolhe

Diretor de Esportes

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_Circo_Sou_Arte.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Mari Lúcia Lazarotto 19/04/2022 16:36:24 1Doc MARI LÚCIA LAZAROTTO CPF 759.XXX.XXX-34

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4EDC-EBF7-E1B8-71F6 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente processo tem por objeto a contratação da Empresa B.E.E.M. PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA, para apresentação artística a ser realizada durante a abertura dos Jogos Escolares 

Fase Regional em Chopinzinho/PR conforme descrição: 

ITEM QTD. UNID

. 

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 01 Unid. 

Apresentação Artística e Recepção dos pre-
sentes com coreografias animadas para dar 
boas-vindas ao público. 
Número de abertura do evento.  
Número final de Impacto com todos os ar-
tistas realizando números circenses e core-
ografias, encerrando com a confraterniza-
ção com música animada induzindo a festa 
do encerramento do cerimonial de aber-
tura. 
 
Total de envolvidos na Apresentação de 15 
pessoas, sendo 14 artistas e 01 técnico. 
 
Disponibilização de Som e Luz para o 
Evento: 
Som:  
• 01 – Equipamento de Som – PA nos 2 lados da 
quadra, que abrange a quantidade de público esperado, 
em local fechado.  

• • 01 – Monitores (retorno) no púlpito  

• • 01 – Mesa de Som com 1 entrada p10 e 1 XLR  

• • 02 – Microfone Bastão Sem Fio  

Luz: 
 04 – Treliça dividias em 3m de 3m com sapata nos 4 can-
tos da quadra  

32- Canhões PAR LED RGBWA 3w ( 8 em cada treliça )  

02 – Mini Brut 4 lampadas cada  

24 – Canhões PAR 64 – 1000w – Foco 5 ( 6 em cada treliça   

08– Moving Beam 200 ( 2 em cada treliça )  

01 - Mesa de luz  

02 – Maquinas de Fumaça  
- Equipamentos interligados em DMX.  
- Os equipamentos deverão estar montados com 5h de 

antecedência para afinação e ensaio geral.  
 

R$ 22.500,00 R$ 22.500,00 
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Carga Horária do Evento:  3 horas 
 
Público: População em geral de Chopinzi-
nho, dirigentes esportivos e atletas envolvi-
dos na competição.  

VALOR TOTAL DE PESQUISA R$ 22.500,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A Administração Municipal em parceria com o Governo do Estado do PR estará realizando en-

tre os dias 06 a 11 de maio, os Jogos Escolares Fase Regional. JEP’S, que conforme Artigo 4 do 

regulamento da competição apresenta os seguintes objetivos: 

 ART. 4 São objetivos dos 68º JEPS: 

I Promover o desporto educacional, através de jogos que envolvam várias modalidades esportivas, 

dando oportunidade de participação a um maior número de alunos, despertando o gosto pela prática 

dos esportes, com fins educativos e formativos; 

II Congregar os alunos das várias regiões do estado, propiciando o estímulo recíproco, intercâmbio 

social, a vivência e reflexo sobre os aspectos positivos do esporte, contribuindo para situar a escola 

como centro cultural, desportivo e formativo da comunidade; 

III Propiciar a oportunidade para o surgimento de novos talentos esportivos, enfatizando os valores 

educacionais dos JEPS; 

lV Favorecer o desenvolvimento global dos alunos e sua integração na sociedade; 

V Proporcionar atividades que contribuam para o aprimoramento psicomotor dos alunos; 

Vl Estimular a participação dos alunos com deficiência (ACD) de várias idades; 

VII Favorecer aos alunos a aquisição de experiências que venham enriquecer seus conhecimentos e 

facilitar sua relação com o meio, contribuindo desta forma para o exercício da cidadania. 

Salientamos que estarão envolvidos na competição aproximadamente 15 municípios do 

Núcleo Regional de Pato Branco, com diversas instituições de ensino (privadas e públicas), espe-

ramos aproximadamente 1400 pessoas, entre atletas e dirigentes esportivos.  

 Além da abertura oficial dos JEP’S estaremos disponibilizando para os envolvidos direta-

mente com a competição e os munícipes de Chopinzinho uma atração Cultural e um momento de 

Lazer e descontração. Sendo que em um momento que estamos passando devido a pandemia, mui-

tos valores foram perdidos ou esquecidos. Com isso salientamos a grande importância do Evento.  
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Seguindo as orientações do Protocolo de Biossegurança. 

 

3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. A execução do objeto do presente feito se dará no dia 06 de maio de 2022, no período 

das 18:30 às 21:30 horas, conforme descrição do objeto. 

3.2. Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica com-

prometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data, 

dentro da vigência do Contrato. 

3.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Contrato. 

3.4. A vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias. 

4. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber a prestação do serviço objeto deste Con-

trato e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.  

4.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) Efetuar o pagamento ajustado;  

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 

c) Organizar a Pira e tocha devidamente posicionados; 

d) Disponibilizar água e banheiro disponíveis para o elenco e próximos ao camarim; 

e) Disponibilizar camarim exclusivo para os artistas, próximo ao palco e de fácil acesso; 

f) Alimentação para os artistas no dia do evento e conforme necessidade; 

g) Enviar o empenho com no mínimo um dia de antecedência à data do evento. 

4.3. Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados; 

b) Transporte da equipe; 

c) Figurinos e adereços utilizados; 

d) Elementos cênicos utilizados; 
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e) Ensaio Geral com os envolvidos; 

f) Equipamentos de iluminação e sonorização conforme necessário; 

g) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato;  

h) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

i) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fis-

cais e comerciais. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal 

vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso tem a seguinte reclassificação: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1558) F: 504 

 

6. DO VALOR 

6.1. Informa-se que a consulta de preços referente ao item do presente termo foi realizada pela 
servidora Patrícia Morawski, CPF 061.349.819-40 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após termino da Prestação dos servi-

ços, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de 

Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, me-

diante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

D
C

-E
B

F
7-

E
1B

8-
71

F
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

E
D

C
-E

B
F

7-
E

1B
8-

71
F

6

1Doc:          84/190



 

8.1. Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

8.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e sub-

sidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2. Destarte, terá como Gestor o Diretor de Esporte, Senhor Luis Eduardo Berlanda An-

dolhe, CPF 052.026.259-01 e RG 8.746.723-6  

8.3. O fiscal titular do contrato será a Senhora Patricia Morawski, CPF 061.349.819-40 e Fiscal 

Substituta Sra Roseli A Scolari Lorenzi, CPF 726.992.809-68. 

 

9. DA RESCISÃO 

9.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

9.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-

municação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-

cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 

da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
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cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença en-

tre estes e os créditos retidos. 

9.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocor-

rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

9.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 

de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

9.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-

TRATANTE; 

9.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-

panhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Es-

porte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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9.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa pos-

terior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 

 

10.  DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execu-

ção (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 

em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-

cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujei-

tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 

prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 

8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das obrigações 

pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-

dades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo 

de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência dis-

ciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 

mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustifi-

cado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 

dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verifi-

cada distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-

ficada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 

da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 

danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 

legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em ra-

zão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 

na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 

80 da Lei nº 8.666/93. 

11.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, 

fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

11.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, ob-

servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Es-

porte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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11.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-

trato; 

11.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa pos-

terior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

 

 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabele-

cer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afe-

tar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-

mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

12.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 

em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e auto-

riza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho, 25 de março de  2022. 

 Mari Lucia Lazarotto  

Secretária de Educação, Cultura e Esporte          
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  Memorando 3- 1.861/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/04/2022 às 17:00:43

 

Em anexo:

- Consulta TCE-PR;

- Certidão CNJ;

- Certidão de Regularidade do FGTS;

- Consulta CEIS;

- Consulta TCE.

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

CNJ.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

Detalhamento_das_Sancoes_Vigentes_Cadastro_de_Empresas_Inidoneas_e_Suspensas_CEIS_Portal_da_transparencia.pdf

TCU.pdf

1Doc:          93/190



18/04/2022 14:56 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento - Selecio Número documento 27389694000157

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

 
 

Imprimir
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/04/2022 às 14:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 27.389.694/0001-57.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

625D.A6BB.C100.6699 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/04/2022 as 14:58:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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18/04/2022 14:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.389.694/0001-57
Razão Social:B E E M PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME
Endereço: R DAS TIPUANAS 427 SALA 01 / JARDIM RESIDENCIAL / CAMPO MOURAO /

PR / 87301-330

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:05/04/2022 a 04/05/2022 
 
Certificação Número: 2022040503032374617992

Informação obtida em 18/04/2022 14:52:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

1Doc:          96/190



18/04/2022 14:56 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=27389694000157&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

27389694000157

Data da consulta: 18/04/2022 14:56:55 
Data da última atualização: 18/04/2022 12:00:06

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 18/04/2022 14:59:06 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 27.389.694/0001-57 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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  Memorando 4- 1.861/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 18/04/2022 às 17:02:15

 

Segue para emissão da dotação orçamentária. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

1Doc:          100/190



  Memorando 5- 1.861/2022

De: Luis A. - SMECE-ESP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/04/2022 às 17:04:23

 

_

Luis Eduardo Berlanda Andolhe

Diretor de Esportes

Anexos:

DECLARACAO_DE_NAO_PARENTESCO_CHOPINZINHO.pdf
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BEEM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME CNPJ: 27.389.694/0001-57 E-MAIL: beemproducoes@gmail.com 

 

 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO 

ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
 

A B.E.E.M Produções e Eventos Ltda. Inscrita no CNPJ sob nº 27.389.694/0001-57, com sede  na rua das 

Tipuanas , nº 427, no Município de Campo Mourão, Estado PR , neste ato representada pelo Sr(a) Emanuel de 

Castro Cardoso, portador(a) da carteira de identidade RG nº 13.548.280-3 e inscrito(a) no CPF sob nº 064.532.069-

63, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 

empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha 

reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  

 
Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 

órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que 

se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 

caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, 

Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 

Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade que 

couber, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou 

legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 

Chopinzinho,01 de abril de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Emanuel de Castro Cardoso 

B.E.E.M Produções e Eventos Ltda 

(44) 3017-0613/(44) 9 9831-6867 
 

 

EMANUEL DE CASTRO 

CARDOSO:064032569

63

Assinado de forma digital por 

EMANUEL DE CASTRO 

CARDOSO:06403256963 

Dados: 2022.04.01 09:28:54 -03'00'
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Memorando 6- 1.861/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/04/2022 às 17:18:15

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP

Abertura Jogos Escolares

 

Segue termo de disponibilidade orçamentária e financeira. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

DOTACAO_ESPORTE_APRESENTACAO.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DATA: 18/04/2022

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO ARTISTICA.

VALOR R$22.500,00

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021
(PPA) e Lei n° 3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária:

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1763) F: 000

Atenciosamente,

Rodrigo Jazynski
Contabilidade

Luciani Monteiro Cenci
Financeiro
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DCD3-5C59-DFC2-5E15

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO JAZYNSKI (CPF 053.XXX.XXX-41) em 18/04/2022 17:18:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIANI MONTEIRO CENCI (CPF 820.XXX.XXX-04) em 19/04/2022 10:03:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/DCD3-5C59-DFC2-5E15
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  Memorando 7- 1.861/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/04/2022 às 11:07:19

 

Segue para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

AUTORIZACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 19/04/2022 11:12:06 1Doc EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2C2F-383B-0773-0DBA 

1Doc:          106/190



AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando nº

1.861/2022 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar
Contrato de Serviços, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias

econômicas, conforme dotações, abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1763) F: 000

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de

Licitação e Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Chopinzinho - PR, 19 de abril de 2022.

_________________________

Edson Luiz Cenci
Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2C2F-383B-0773-0DBA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 19/04/2022 11:12:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2C2F-383B-0773-0DBA
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  Memorando 8- 1.861/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 19/04/2022 às 11:08:31

 

Parecer da CPL. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_Comissao_Permanente_de_Licitacoes_2022.pdf

PARECER_CPL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

André Felipe Moraes 19/04/2022 11:12:55 1Doc ANDRÉ FELIPE MORAES CPF 094.XXX.XXX-76

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F74A-88B2-CB16-E4D0 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER

DATA: 19/04/2022

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE / DIVISÃO DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE PARA CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA
ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES FASE REGIONAL CHOPINZINHO-PR

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de
Procedimento Licitatório para contratação de apresentação artística para abertura dos jogos
escolares fase regional Chopinzinho-PR, constante no Termo de Referência, temos a informar:

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte,
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que
mesma seja realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE.

Atenciosamente,

André Felipe Moraes
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F74A-88B2-CB16-E4D0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 19/04/2022 11:12:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/F74A-88B2-CB16-E4D0
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  Memorando 9- 1.861/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 19/04/2022 às 17:06:41

 

Segue em anexo minuta de Edital e Contrato para Inexigibilidade de Licitação.

Faço remessa dos presentes autos à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_XX_2022_B_E_E_M_PRODUCOES_E_EVENTOS_LTDA.pdf

Extrato_de_Contrato_XX_2022_INEX_XX_2022.pdf

INEXIGIBILIDADE_XX_2022.pdf
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1

(MINUTA) CONTRATO Nº ____/2022
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A
EMPRESA B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de
Chopinzinho – PR, ora denominado CONTRATANTE.
CONTRATADA: B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Rua das Tipuanas, nº 427, Sala 01, Bairro Jardim Residenical Araucária, no
Município de Campo Mourão - Paraná, CEP 87.301-330, inscrita no CNPJ: 27.389.694/0001-57,
telefone (44) 3017-0613, e-email: beemproducoes@gmail.com, neste ato representada pelo
Senhor Emanuel de Castro Cardoso, portador do CPF 064.032.569-63 e do RG 13.548.280-3, ora
denominado CONTRATADA.
Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° ____/2022,
Processo Licitatório 88/2022, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR

UNIT. R$
VALOR

TOTAL R$

01 01 Unid.

Apresentação Artística e Recepção dos
presentes com coreografias animadas para
dar boas-vindas ao público.
Número de abertura do evento.
Número final de Impacto com todos os
artistas realizando números circenses e
coreografias, encerrando com a
confraternização com música animada
induzindo a festa do encerramento do
cerimonial de abertura.

Total de envolvidos na Apresentação de 15
pessoas, sendo 14 artistas e 01 técnico.

Disponibilização de Som e Luz para o
Evento:
Som:
01 – Equipamento de Som – PA nos 2
lados da quadra, que abrange a quantidade
de público esperado, em local fechado.
01 – Monitores (retorno) no púlpito.
01 – Mesa de Som com 1 entrada p10 e 1
XLR.
02 – Microfone Bastão Sem Fio

Luz:
04 – Treliça dividias em 3m de 3m com

22.500,00 22.500,00
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sapata nos 4 cantos da quadra
32 – Canhões PAR LED RGBWA 3w ( 8 em
cada treliça)
02 – Mini Brut 4 lampadas cada
24 – Canhões PAR 64 – 1000w – Foco 5
( 6 em cada treliça )
08 – Moving Beam 200 ( 2 em cada treliça )
01 – Mesa de luz
02 – Maquinas de Fumaça
- Equipamentos interligados em DMX.

Os equipamentos deverão estar montados
com 5h de antecedência para afinação e
ensaio geral.

Carga Horária do Evento: 3 horas

Público: População em geral de
Chopinzinho, dirigentes esportivos e atletas
envolvidos na competição.

VALOR TOTAL R$ 22.500,00
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.
2.2. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo
com dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1763) F: 000.
2.3. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, após a
emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O
Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, mediante
cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente.
2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
11.960/091.
2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE
3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados.
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. A execução do objeto do presente feito se dará no dia 06 de maio de 2022, no período das
18:30 às 21:30 horas, conforme descrição do objeto.
4.2. Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em
nova data, dentro da vigência do Contrato.
4.3. A vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura do Contrato.
4.4. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.
CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
5.1. Da Contratada:
5.1.1. Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se
o Contratante Comprador com relação a isso.
5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 88/2022 – Inexigibilidade de Licitação n°
____/2022. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição.
5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Educação, Cultura e
Esporte, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente
Contrato.
5.1.4. A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais,
Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do
cumprimento do presente Contrato.
5.1.5. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
5.1.5.1. Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados.
5.1.5.2. Transporte da equipe.
5.1.5.3. Figurinos e adereços utilizados.
5.1.5.4. Elementos cênicos utilizados.
5.1.5.5. Ensaio Geral com os envolvidos.
5.1.5.6. Equipamentos de iluminação e sonorização conforme necessário.
5.1.5.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente Contrato.
5.1.5.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital.
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5.1.5.9. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação,
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
5.2. Da Contratante:
5.2.1. Efetuar o pagamento ajustado.
5.2.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato.
5.2.3. Organizar a Pira e tocha devidamente posicionados.
5.2.4. Disponibilizar água e banheiro disponíveis para o elenco e próximos ao camarim.
5.2.5. Disponibilizar camarim exclusivo para os artistas, próximo ao palco e de fácil acesso.
5.2.6. Alimentação para os artistas no dia do evento e conforme necessidade.
5.2.7. Enviar o empenho com no mínimo um dia de antecedência à data do evento.
5.2.8. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE.
6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE.
6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais
dispositivos normativos aplicáveis.
6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.
6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.
6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença
entre estes e os créditos retidos.
6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.
6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto
contratado.
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6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:
6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados;
6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;
6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar
e fiscalizar a execução do Contrato.
6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e
dos fatos a serem apurados;
6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte,
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;
6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal;
6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;
6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)
7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.
7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento,
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.
8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº
8.666/93, e as seguintes penalidades:
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa.
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no
prazo de até 60 (sessenta) dias.
III - penalidades pecuniárias:
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do
valor mensal do Contrato;
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato,
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções
médias;
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada
distorções graves;
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente
público.
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e
80 da Lei nº 8.666/93.
8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93,
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.
8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria
direito.
8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a
diferença entre estes e os créditos retidos.
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8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente será cobrado judicialmente.
8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e
dos fatos a serem apurados;
8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte,
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;
8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal;
8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;
8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula
Oitava deste Contrato.
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.
9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe - CPF:
052.026.259-01 e RG: 8.746.723-6 - Diretor de Esporte, quem compete as ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato.
9.3. A fiscalização do Contrato ficará a cargo das servidores Senhora Patricia Morawski - CPF:
061.349.819-40 e Fiscal Substituta Senhora Roseli A. Scolari Lorenzi - CPF 726.992.809-68.
9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.
9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos
a serem apurados.
9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com
novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município,
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
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10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.
10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução do Contrato.
10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela
direta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA.
11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela
direta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal,
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos,
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações.
11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores,
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa.
11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a
Lei n° 8.666/93.
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11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas
neste Contrato.
13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos
legais.

Chopinzinho - PR, ____/____/2022.

Município de Chopinzinho
Edson Luiz Cenci – Prefeito

Contratante

B.E.E.M Produções e Eventos Ltda
Emanuel de Castro Cardoso – Representante Legal

Contratada

Luis Eduardo Berlanda Andolhe
Gestor do Contrato

Patricia Morawski
Fiscal do Contrato

Roseli A. Scolari Lorenzi
Fiscal Substituta

Testemunhas:
____________________________________ ______________________________________
NOME:
CPF:
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Espécie: Extrato do Contrato n° _____/2022. Contratante: Município de Chopinzinho.
Contratada: B.E.E.M Produções e Eventos Ltda. CNPJ: 27.389.694/0001-57. Objeto:
Contratação de apresentação artística para abertura dos jogos escolares fase regional
Chopinzinho-PR. Valor R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). Origem:
Inexigibilidade de Licitação n° ____/2022. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal
8.666/93. Elemento de despesa: (1763) FONTE: 000. Data da assinatura: ____/____/2022.
Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Emanuel de Castro Cardoso, pela Empresa.
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(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ____/2022

Processo nº 88/2022

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de
Licitações, constituída pelo Decreto nº 506/2021, resolve realizar licitação na modalidade
Inexigibilidade de Licitação. A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25,
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

I – DO OBJETO

1.1 – A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte em sua Solicitação protocolada sob o
Memorando nº 1.861/2022 requer a contratação de apresentação artística para abertura dos
jogos escolares fase regional Chopinzinho-PR, conforme modelo descrito no Anexo I –
Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este
portanto, o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação.

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas
através de termo de aditamento.

II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA

Fornecedor: B.E.E.M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Endereço: Rua das Tipuanas, nº 427, Sala 01, Bairro Jardim Residenical Araucária
Cidade: Campo Mourão CEP: 87.301-330 U.F.: PR
CNPJ: 27.389.694/0001-57
Representante Legal: Emanuel de Castro Cardoso
CPF: 064.032.569-63 RG: 13.548.280-3

III – DA HABILITAÇÃO

3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar:

3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC).
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3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93).

3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas.

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao
TCE/PR.

3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

3.1.2.11 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA

4.1 – Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no artigo 25, inc. III,
da Lei Federal 8.666/1993, devido a necessidade apresentada pela Secretaria de Educação,
Cultura e Esporte, com a seguinte justificativa:

“A Administração Municipal em parceria com o Governo do Estado do PR estará
realizando entre os dias 06 a 11 de maio, os Jogos Escolares Fase Regional. JEP’S, que
conforme Artigo 4 do regulamento da competição apresenta os seguintes objetivos:
ART. 4 São objetivos dos 68º JEPS:
I Promover o desporto educacional, através de jogos que envolvam várias modalidades
esportivas, dando oportunidade de participação a um maior número de alunos,
despertando o gosto pela prática dos esportes, com fins educativos e formativos;
II Congregar os alunos das várias regiões do estado, propiciando o estímulo recíproco,
intercâmbio social, a vivência e reflexo sobre os aspectos positivos do esporte,
contribuindo para situar a escola como centro cultural, desportivo e formativo da
comunidade;
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III Propiciar a oportunidade para o surgimento de novos talentos esportivos, enfatizando
os valores educacionais dos JEPS;
lV Favorecer o desenvolvimento global dos alunos e sua integração na sociedade;
V Proporcionar atividades que contribuam para o aprimoramento psicomotor dos alunos;
Vl Estimular a participação dos alunos com deficiência (ACD) de várias idades;
VII Favorecer aos alunos a aquisição de experiências que venham enriquecer seus
conhecimentos e facilitar sua relação com o meio, contribuindo desta forma para o
exercício da cidadania.
Salientamos que estarão envolvidos na competição aproximadamente 15 municípios do
Núcleo Regional de Pato Branco, com diversas instituições de ensino (privadas e
públicas), esperamos aproximadamente 1400 pessoas, entre atletas e dirigentes
esportivos.
Além da abertura oficial dos JEP’S estaremos disponibilizando para os envolvidos
diretamente com a competição e os munícipes de Chopinzinho uma atração Cultural e
um momento de Lazer e descontração. Sendo que em um momento que estamos
passando devido a pandemia, muitos valores foram perdidos ou esquecidos. Com isso
salientamos a grande importância do Evento.
Seguindo as orientações do Protocolo de Biossegurança.”

V – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo I
– Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma.

5.2 – A execução do objeto do presente feito se dará no dia 06 de maio de 2022, no período
das 18:30 às 21:30 horas, conforme descrição do objeto.

5.3 – Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em
nova data, dentro da vigência do Contrato.

5.4 – A vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura do
Contrato.

5.5 – É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.

VI – DO VALOR E DO PAGAMENTO

6.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e
quinhentos reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.

6.2 – As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo
com dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1763) F: 000.
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6.3 – O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após termino da Prestação dos
serviços, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a
apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura
Municipal de Chopinzinho, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da
proponente.

6.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança,
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/091.

VII – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Educação, Cultura e
Esporte.

7.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe - CPF:
052.026.259-01 e RG: 8.746.723-6 - Diretor de Esporte, quem compete as ações necessárias
ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato.

7.3 – A fiscalização do Contrato ficará a cargo das servidores Senhora Patricia Morawski - CPF:
061.349.819-40 e Fiscal Substituta Senhora Roseli A. Scolari Lorenzi - CPF 726.992.809-68.

7.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.

7.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da
situação e dos fatos a serem apurados.

7.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).

VIII – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 – Da Contratada:
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8.1.1 – Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante Comprador com relação a isso.

8.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 88/2022 – Inexigibilidade de Licitação n°
____/2022. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam
a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição.

8.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Educação, Cultura e
Esporte, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente
Contrato.

8.1.4 – A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos
Federais, Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em
decorrência do cumprimento do presente Contrato.

8.1.5 – Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

8.1.5.1 – Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados.

8.1.5.2 – Transporte da equipe.

8.1.5.3 – Figurinos e adereços utilizados.

8.1.5.4 – Elementos cênicos utilizados.

8.1.5.5 – Ensaio Geral com os envolvidos.

8.1.5.6 – Equipamentos de iluminação e sonorização conforme necessário.

8.1.5.7 – Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente Contrato.

8.1.5.8 – Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital.

8.1.5.9 – Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação,
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

IX – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1 – Da Contratante:

9.1.1 – Efetuar o pagamento ajustado.
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9.1.2 – Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato.

9.1.3 – Organizar a Pira e tocha devidamente posicionados.

9.1.4 – Disponibilizar água e banheiro disponíveis para o elenco e próximos ao camarim.

9.1.5 – Disponibilizar camarim exclusivo para os artistas, próximo ao palco e de fácil acesso.

9.1.6 – Alimentação para os artistas no dia do evento e conforme necessidade.

9.1.7 – Enviar o empenho com no mínimo um dia de antecedência à data do evento.

9.1.8 – A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

X – DA RESCISÃO

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido:

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem
a prévia comunicação ao CONTRATANTE;

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE;

10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais
dispositivos normativos aplicáveis.

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.

10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual,
ou a diferença entre estes e os créditos retidos.

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado
judicialmente.
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10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução
do objeto contratado.

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:

10.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados;

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações
e dos fatos a serem apurados;

10.8.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e
Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem
apurados;

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do
Contrato;

10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal;

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;

10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste
Termo.

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)
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11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.

XII – DAS PENALIDADES

12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as
seguintes penalidades:

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia
administrativa.

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no
prazo de até 60 (sessenta) dias.

III - penalidades pecuniárias:

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do
valor mensal ou total do Contrato;

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30
(trinta) dias multa;

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada
distorções médias;

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando
verificada distorções graves;
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto
com agente público.

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e
legais.

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79
e 80 da Lei nº 8.666/93.

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n°
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria
direito.

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos.

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente será cobrado judicialmente.

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:

12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações
e dos fatos a serem apurados;

12.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e
Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem
apurados;
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12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal;

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato.

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou
auditoria.

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea,
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato.

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR,
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
Contrato.

XIV – DO PROSSEGUIMENTO

14.1 – A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja,
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.

Chopinzinho - PR, ____/____/2022.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

André Felipe Moraes
Presidente da CPL
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Anexo I – Descrição do Objeto

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$

01 01 Unid.

Apresentação Artística e Recepção dos
presentes com coreografias animadas para
dar boas-vindas ao público.
Número de abertura do evento.
Número final de Impacto com todos os
artistas realizando números circenses e
coreografias, encerrando com a
confraternização com música animada
induzindo a festa do encerramento do
cerimonial de abertura.

Total de envolvidos na Apresentação de 15
pessoas, sendo 14 artistas e 01 técnico.

Disponibilização de Som e Luz para o
Evento:
Som:
01 – Equipamento de Som – PA nos 2
lados da quadra, que abrange a quantidade
de público esperado, em local fechado.
01 – Monitores (retorno) no púlpito.
01 – Mesa de Som com 1 entrada p10 e 1
XLR.
02 – Microfone Bastão Sem Fio

Luz:
04 – Treliça dividias em 3m de 3m com
sapata nos 4 cantos da quadra
32 – Canhões PAR LED RGBWA 3w ( 8
em cada treliça)
02 – Mini Brut 4 lampadas cada
24 – Canhões PAR 64 – 1000w – Foco 5
( 6 em cada treliça )
08 – Moving Beam 200 ( 2 em cada treliça )
01 – Mesa de luz
02 – Maquinas de Fumaça
- Equipamentos interligados em DMX.

Os equipamentos deverão estar montados
com 5h de antecedência para afinação e
ensaio geral.

Carga Horária do Evento: 3 horas

22.500,00 22.500,00
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Público: População em geral de
Chopinzinho, dirigentes esportivos e atletas
envolvidos na competição.

VALOR TOTAL R$ 22.500,00
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Memorando 10- 1.861/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 20/04/2022 às 08:26:00

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Abertura Jogos Escolares

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2A3F-1F59-89A4-0BCF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 20/04/2022 08:26:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2A3F-1F59-89A4-0BCF
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  Memorando 11- 1.861/2022

De: Luis A. - SMECE-ESP

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES 

Data: 20/04/2022 às 08:47:13

 

Prezado

Tendo em vista a justificativa de valores segue uma nota fiscal de um evento prestado ao Município de Maripa.
Evento este referente ao  Dia da Mulher. 

Onde foi realizado uma apresentação artística diferente da que será realizada aqui em Chopinzinho. onde contará
com um número maior de atores, em um espaço mais amplo e com uma duração maior de tempo.

Desde já agradeço

_

Luis Eduardo Berlanda Andolhe

Diretor de Esportes

Anexos:

NFS_e373.pdf
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B. E. E. M. PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ:  27.389.694/0001-57
RUA DAS TIPUANAS, 427   
CEP: 87301-330 - Bairro: JD RES ARAUCARIA   
Município: CAMPO MOURAO - PR
Telefone: (44) 30170613    Celular: (449) 98316868
Email: souartecomercial@gmail.com
Insc. Municipal: 19778

Número da NFS-e
373

Situação
Emitido

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFe

Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Campo Mourao
Secretaria do Controle, Fiscalização e Ouvidoria

Autenticidade

0174830039341799

Data Emissão

23/03/2022
Hora Emissão

17:05:05

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome Fantasia
PREFEITURA MUNICIPAL
Razão Social
MUNICIPÍO DE MARIPA
CPF/CNPJ
95.583.571/0001-02

IE
ISENTA

Endereço
LUIZ DE CAMÕES

Número
437

Complemento

Bairro
CENTRO

CEP
85955-000

Cidade - Estado
MARIPA - PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Serviço Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vlr. Trib. Dedução Vlr. ISSRF
1201 5487 3.4132 % TIRF 20.000,00 0,00 682,64

Descrição do Serviço:
APRESENTAÇÃO ARTISTICA DO GRUPO "SOU ARTE" COM ESPETACULO "MULHERES E SUAS HISTORIAS" DIA 22/03/2022, ORDEM DE
COMPRA 1387/2022 , MODALIDADE INEXIGILIDADE

Base de Cálculo
20.000,00

Valor ISSQN
SIMPLES NACIONAL

Valor ISSRF
682,64

Desconto
0,00

Valor Total
20.000,00

IR
0,00

INSS
0,00

CSLL
0,00

COFINS
0,00

PIS
0,00

Descrição dos subitens da lista de serviço em acordo com Lei Complementar 116/03
1201 - Espetáculos teatrais. 5% da receita bruta.

Legenda do local da prestação do serviço
5487 - MARIPA - PR

Outras Informações
TIRF - Tributada Integralmente com imposto sobre serviços retido na fonte
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
Não gera direito a crédito fiscal de IPI
(1201) Serviço não tributável no município do prestador. O ISSQN é devido no município onde o serviço foi prestado.
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 193/2017 de 03/05/2017.
A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 18/04/2022.
A veracidade das informações declaradas na NFs-e podem ser consultadas no site: Departamento de Fiscalização Tributária .
Valor aproximado dos tributos: Federais R$ 2.690,00 (13.4500%), Estaduais R$ 0,00 (0.0000%), Municipais R$ 802,00 (4.0100%), com
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT.

Software FiscalWeb- IPM Sistemas - Protegido por Lei.
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Memorando 12- 1.861/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/04/2022 às 10:33:40

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Abertura Jogos Escolares

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Inexigibilidade_artista.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 1.861/2022. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2022. 

 

PARECER 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 1.861/2022, 
no qual a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, 
através de inexigibilidade de licitação, empresa especializada para apresentação ar-
tística durante a abertura dos Jogos Escolares Fase Regional, que será realizado no 
município em 06 de maio de 2022. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação e justificati-
va da Secretaria Municipal interessada; justificativa do preço; certidões negativas da 
contratada; cartão CNPJ; declaração de não parentesco; dotação orçamentária; autori-
zação do Prefeito Municipal; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrativo 
de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) parece-

res técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O parágrafo 
único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de editais de licita-

ção, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examina-

das e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessá-

ria, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação 

técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documen-

tos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das pla-
nilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como 
os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 

                                                           
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para exe-
cutar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto preten-
dido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordi-
nária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais fo-
ram resumidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade 
e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro la-

do, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não ocorrerá por 
vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá veri-

ficar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a 

possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibili-

dade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da lici-

tação.”3 
 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, 
através de inexigibilidade de licitação, empresa especializada para apresentação ar-

                                                           

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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tística durante a abertura dos Jogos Escolares Fase Regional, que será realizado no 
município em 06 de maio de 2022. 

 
2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-
pois, a contratação através do processo de inexigibilidade. 
 
2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contra-
tação direta. 

Muito mais do que o teor da justificativa, os documentos anexados aos autos 
dão a segurança necessária de que a Administração está contratando uma empresa 
especializada em apresentação artística, portanto, há uma garantia (confiança) de que 
atenderá as expectativas quanto ao evento de abertura dos Jogos Escolares Fase Re-
gional, que será realizado no município em 06 de maio de 2022. 

 
2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência, são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-
cam direcionamento. 
 
2.3.4. DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir 
parecer favorável à contratação, na modalidade Inexigibilidade. 

Com o devido respeito, mas a inviabilidade de competição é suficiente para 
justificar a contratação direta, via inexigibilidade, com base no art. 25, inc. III, da Lei nº 
8.666/1993, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: (...) 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 
Vê-se, portanto, que não há supedâneo fático para a realização do procedi-

mento licitatório. A palestra/show a ser realizada pelo artista é o próprio objeto da 
contratação sob análise. 
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O grau de subjetividade em relação à avaliação do serviço que será prestado, 
dadas as suas particularidades, impede a adoção de critérios objetivos para a mensu-
ração e avaliação da melhor proposta. Não há como se definir, objetivamente, qual 
seria a melhor empresa/artista que melhor atenderia aos interesses da Administração, 
preservando a seleção isonômica do executor do serviço. “Enquanto a licitação é norteada 

pelo princípio da impessoalidade, a inexigibilidade é marcadamente informada pela pessoalida-

de”, diz o professor Renato Geraldo Mendes, em artigo intitulado “A inexigibilidade 
de licitação na visão do TCU”, publicado na Revista Zênite de Licitações e Contratos – 
ILC.4 

A contratação de artistas é singular, dotada de elevado grau de subjetividade, 
o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetros objetivos de competição. A singula-
ridade reside na própria natureza do serviço que é prestado, de modo independente 
da figura do artista, com percepção pessoal, subjetiva, em resumo, singular.5 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda 
mais nas hipóteses de contratação direta, é necessário que certos requisitos sejam 
comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do art. 25, III c/c o art. 26, ambos da Lei nº 8.666/93, para que a 
contração seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria 
empresa/artista que prestará o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do 
preço; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 
 
2.3.4.1. DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 26, DA LEI Nº 8.666/93  
2.3.4.1.1. DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA/ARTISTA QUE PRES-

TARÁ O SERVIÇO  
De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria Municipal 

interessada pretende contratar B.E.E.M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, promotora do evento de abertura dos Jogos Escolares. 
 
2.3.4.1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA  

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibi-
lidade é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-
se de termos jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de dis-
cricionariedade ao administrador. 

                                                           

4 Disponível em: [https://static.zenite.com.br/portal/blog/Doutrina_1_Dr.Renato_ilc209.pdf]. Acesso em: 11/07/2018. 
5 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. Editora Fórum, 2008, 2ª Edição revis-
ta e ampliada, Belo Horizonte, p. 131. 
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A proporcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decorre 
do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a 
atuação do Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio ne-
cessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parce-
lares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então:  

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A 
contratação é necessária para que o Município promova o evento de abertura dos 
Jogos Escolares Fase Regional, que será realizado no município em 06 de maio de 
2022, com a participação de artista na condução do evento;  

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, haja 
vista que, de acordo com a Justificativa da Secretaria Municipal interessada: 

“Chopinzinho, 18 de abril de 2022. 

JUSTIFICATIVA DE VALORES 

O Departamento de Esportes em contato com a empresa BEEM 

Produções e Eventos LTDA, solicitou a eles o porquê da 

alteração de valores do devido orçamento repassado ao 

Município de Chopinzinho em relação ao nota recebida pela 

própria empresa. Com isso a empresa relatou que na nota fiscal 

em anexo, nº 222, foi realizada em 2019 e que na ocasião a 

empresa somente entrou com o trabalho artístico, sem o sistema 

de som e luz. E também relatou que após está data não foram 

realizado nem um evento semelhante a abertura de jogos, em 

virtude da pandemia, que nos anos de 2020 e 2021 não foram 

realizados. 

Sabemos que nos últimos anos tivemos aumentos dos custos de 

transporte e manutenção. Que o mesmo impacta diretamente na 

prestação dos serviços realizados por eles. 

Com isso esse aumento do referida nota para o orçamento 

repassado tratasse da inclusão do sistema de som e luz e dos 

aumentos dos custos. 

Levando em consideração estes aspectos, entendemos que os 

valores estão dentro do praticado atualmente pelos feitos. E que 

a apresentação artística será de muita importância e a 

necessidade para o evento. A
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Luis Eduardo Berlanda Andolhe 

Diretor de Esportes” 

 

“
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c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 

benefício? As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? 
Requisito atendido na medida em que a contratada pode atender a necessidade 
específica do órgão municipal interessado. 
 
2.3.4.1.3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A responsa-

bilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como 

pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do 

objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”.  

Não obstante, verifica-se que a empresa apresentou notas fiscais de presta-
ção de serviços para outros municípios, sendo que encontram-se datadas e com a 
completa identificação das partes. 
 
2.3.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária 
para a contratação pretendida.  
 
2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO  

De acordo com os decretos municipais anexados ao processo, a Comissão 
Permanente de Licitações está formalmente constituída. 
 
2.3.7. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A EMPRESA SELECIONADA 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica:  Atos Constitutivos e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral; 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Para-
ná e Certidão Negativa de Débitos do Município; 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta 
ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Consulta ao Cadastro de Im-
pedidos de Licitar – TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Ine-
legibilidade do CNJ e Declaração de não parentesco. 

 
2.3.8. DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
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As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação atendem às exigên-
cias previstas no art. 24, IV c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.    

Trazem seus elementos essenciais: qualificação das partes, objeto, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, pe-
nalidades, rescisão, prazo de vigência e responsáveis pela gestão e fiscalização do con-
trato. 

 
2.3.9. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 
certame, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 1.861/2022, no qual a Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, através de 
inexigibilidade de licitação, empresa especializada para apresentação artística du-
rante a abertura dos Jogos Escolares Fase Regional, que será realizado no município 
em 06 de maio de 2022, desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar as publicações de praxe, anexan-
do os comprovantes nestes autos. 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que nor-

teiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contra-
tos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a observância, ade-
quações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, 
sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo 
requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e do objeto da con-
tratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  
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Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 
OAB/PR 73.586 
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  Memorando 13- 1.861/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/04/2022 às 15:23:23

 

Em anexo:

- Certidão Negativa Municipal. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Certidao_Negativa_Municipal.pdf
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Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 14322/2022
Contribuinte: B. E. E. M. PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME
CPF: 27.389.694/0001-57 RG: 
Endereço: RUA DAS TIPUANAS, nº 427
Bairro: JD RES ARAUCARIA
Complemento: Ponto de Referência: 
Requerente: 
Cód. Contrib.: 1138529 Validade: 30/05/2022

[ FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]
 

Declaramos  que  para  a  finalidade  desta  Certidão,  não  consta  débitos  vencidos  no  Cadastro  deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 28 de abril de 2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net
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  Memorando 14- 1.861/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/04/2022 às 15:30:13

 

Edital de Inexigibilidade de Licitação nº 6/2022. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_6_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

André Felipe Moraes 28/04/2022 16:53:08 1Doc ANDRÉ FELIPE MORAES CPF 094.XXX.XXX-76

Edson Luiz Cenci 28/04/2022 17:01:14 1Doc EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A922-77E8-1CC6-75C0 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2022

Processo nº 88/2022

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de
Licitações, constituída pelo Decreto nº 506/2021, resolve realizar licitação na modalidade
Inexigibilidade de Licitação. A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25,
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

I – DO OBJETO

1.1 – A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte em sua Solicitação protocolada sob o
Memorando nº 1.861/2022 requer a contratação de apresentação artística para abertura dos
jogos escolares fase regional Chopinzinho-PR, conforme modelo descrito no Anexo I –
Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este
portanto, o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação.

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas
através de termo de aditamento.

II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA

Fornecedor: B.E.E.M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Endereço: Rua das Tipuanas, nº 427, Sala 01, Bairro Jardim Residenical Araucária
Cidade: Campo Mourão CEP: 87.301-330 U.F.: PR
CNPJ: 27.389.694/0001-57
Representante Legal: Emanuel de Castro Cardoso
CPF: 064.032.569-63 RG: 13.548.280-3

III – DA HABILITAÇÃO

3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar:

3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC).
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2

3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93).

3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas.

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao
TCE/PR.

3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

3.1.2.11 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA

4.1 – Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no artigo 25, inc. III,
da Lei Federal 8.666/1993, devido a necessidade apresentada pela Secretaria de Educação,
Cultura e Esporte, com a seguinte justificativa:

“A Administração Municipal em parceria com o Governo do Estado do PR estará
realizando entre os dias 06 a 11 de maio, os Jogos Escolares Fase Regional. JEP’S, que
conforme Artigo 4 do regulamento da competição apresenta os seguintes objetivos:
ART. 4 São objetivos dos 68º JEPS:
I Promover o desporto educacional, através de jogos que envolvam várias modalidades
esportivas, dando oportunidade de participação a um maior número de alunos,
despertando o gosto pela prática dos esportes, com fins educativos e formativos;
II Congregar os alunos das várias regiões do estado, propiciando o estímulo recíproco,
intercâmbio social, a vivência e reflexo sobre os aspectos positivos do esporte,
contribuindo para situar a escola como centro cultural, desportivo e formativo da
comunidade;
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III Propiciar a oportunidade para o surgimento de novos talentos esportivos, enfatizando
os valores educacionais dos JEPS;
lV Favorecer o desenvolvimento global dos alunos e sua integração na sociedade;
V Proporcionar atividades que contribuam para o aprimoramento psicomotor dos alunos;
Vl Estimular a participação dos alunos com deficiência (ACD) de várias idades;
VII Favorecer aos alunos a aquisição de experiências que venham enriquecer seus
conhecimentos e facilitar sua relação com o meio, contribuindo desta forma para o
exercício da cidadania.
Salientamos que estarão envolvidos na competição aproximadamente 15 municípios do
Núcleo Regional de Pato Branco, com diversas instituições de ensino (privadas e
públicas), esperamos aproximadamente 1400 pessoas, entre atletas e dirigentes
esportivos.
Além da abertura oficial dos JEP’S estaremos disponibilizando para os envolvidos
diretamente com a competição e os munícipes de Chopinzinho uma atração Cultural e
um momento de Lazer e descontração. Sendo que em um momento que estamos
passando devido a pandemia, muitos valores foram perdidos ou esquecidos. Com isso
salientamos a grande importância do Evento.
Seguindo as orientações do Protocolo de Biossegurança.”

V – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo I
– Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma.

5.2 – A execução do objeto do presente feito se dará no dia 06 de maio de 2022, no período
das 18:30 às 21:30 horas, conforme descrição do objeto.

5.3 – Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em
nova data, dentro da vigência do Contrato.

5.4 – A vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura do
Contrato.

5.5 – É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.

VI – DO VALOR E DO PAGAMENTO

6.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e
quinhentos reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.

6.2 – As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo
com dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1763) F: 000.
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6.3 – O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após termino da Prestação dos
serviços, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a
apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura
Municipal de Chopinzinho, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da
proponente.

6.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança,
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/091.

VII – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Educação, Cultura e
Esporte.

7.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe - CPF:
052.026.259-01 e RG: 8.746.723-6 - Diretor de Esporte, quem compete as ações necessárias
ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato.

7.3 – A fiscalização do Contrato ficará a cargo das servidores Senhora Patricia Morawski - CPF:
061.349.819-40 e Fiscal Substituta Senhora Roseli A. Scolari Lorenzi - CPF 726.992.809-68.

7.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.

7.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da
situação e dos fatos a serem apurados.

7.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).

VIII – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 – Da Contratada:
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8.1.1 – Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante Comprador com relação a isso.

8.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 88/2022 – Inexigibilidade de Licitação n°
6/2022. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição.

8.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Educação, Cultura e
Esporte, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente
Contrato.

8.1.4 – A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos
Federais, Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em
decorrência do cumprimento do presente Contrato.

8.1.5 – Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

8.1.5.1 – Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados.

8.1.5.2 – Transporte da equipe.

8.1.5.3 – Figurinos e adereços utilizados.

8.1.5.4 – Elementos cênicos utilizados.

8.1.5.5 – Ensaio Geral com os envolvidos.

8.1.5.6 – Equipamentos de iluminação e sonorização conforme necessário.

8.1.5.7 – Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente Contrato.

8.1.5.8 – Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital.

8.1.5.9 – Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação,
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

IX – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1 – Da Contratante:

9.1.1 – Efetuar o pagamento ajustado.
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9.1.2 – Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato.

9.1.3 – Organizar a Pira e tocha devidamente posicionados.

9.1.4 – Disponibilizar água e banheiro disponíveis para o elenco e próximos ao camarim.

9.1.5 – Disponibilizar camarim exclusivo para os artistas, próximo ao palco e de fácil acesso.

9.1.6 – Alimentação para os artistas no dia do evento e conforme necessidade.

9.1.7 – Enviar o empenho com no mínimo um dia de antecedência à data do evento.

9.1.8 – A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

X – DA RESCISÃO

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido:

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem
a prévia comunicação ao CONTRATANTE;

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE;

10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais
dispositivos normativos aplicáveis.

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.

10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual,
ou a diferença entre estes e os créditos retidos.

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado
judicialmente.
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10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução
do objeto contratado.

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:

10.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados;

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações
e dos fatos a serem apurados;

10.8.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e
Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem
apurados;

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do
Contrato;

10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal;

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;

10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste
Termo.

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)
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11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.

XII – DAS PENALIDADES

12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as
seguintes penalidades:

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia
administrativa.

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no
prazo de até 60 (sessenta) dias.

III - penalidades pecuniárias:

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do
valor mensal ou total do Contrato;

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30
(trinta) dias multa;

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada
distorções médias;

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando
verificada distorções graves;
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto
com agente público.

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e
legais.

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79
e 80 da Lei nº 8.666/93.

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n°
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria
direito.

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos.

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente será cobrado judicialmente.

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:

12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações
e dos fatos a serem apurados;

12.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e
Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem
apurados;
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12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal;

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato.

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou
auditoria.

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea,
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato.

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR,
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
Contrato.

XIV – DO PROSSEGUIMENTO

14.1 – A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja,
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.

Chopinzinho - PR, 28 de abril de 2022.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

André Felipe Moraes
Presidente da CPL
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Anexo I – Descrição do Objeto

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$

01 01 Unid.

Apresentação Artística e Recepção dos
presentes com coreografias animadas para
dar boas-vindas ao público.
Número de abertura do evento.
Número final de Impacto com todos os
artistas realizando números circenses e
coreografias, encerrando com a
confraternização com música animada
induzindo a festa do encerramento do
cerimonial de abertura.

Total de envolvidos na Apresentação de 15
pessoas, sendo 14 artistas e 01 técnico.

Disponibilização de Som e Luz para o
Evento:
Som:
01 – Equipamento de Som – PA nos 2
lados da quadra, que abrange a quantidade
de público esperado, em local fechado.
01 – Monitores (retorno) no púlpito.
01 – Mesa de Som com 1 entrada p10 e 1
XLR.
02 – Microfone Bastão Sem Fio

Luz:
04 – Treliça dividias em 3m de 3m com
sapata nos 4 cantos da quadra
32 – Canhões PAR LED RGBWA 3w ( 8
em cada treliça)
02 – Mini Brut 4 lampadas cada
24 – Canhões PAR 64 – 1000w – Foco 5
( 6 em cada treliça )
08 – Moving Beam 200 ( 2 em cada treliça )
01 – Mesa de luz
02 – Maquinas de Fumaça
- Equipamentos interligados em DMX.

Os equipamentos deverão estar montados
com 5h de antecedência para afinação e
ensaio geral.

Carga Horária do Evento: 3 horas

22.500,00 22.500,00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

É
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
92

2-
77

E
8-

1C
C

6-
75

C
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

92
2-

77
E

8-
1C

C
6-

75
C

0

1Doc:          166/190



13

Público: População em geral de
Chopinzinho, dirigentes esportivos e atletas
envolvidos na competição.

VALOR TOTAL R$ 22.500,00
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/A922-77E8-1CC6-75C0
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  Memorando 15- 1.861/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/04/2022 às 15:33:37

 

Ratificação da Inexigibilidade de Licitação nº 6/2022. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

RATIFICACAO_INEX_6_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

André Felipe Moraes 28/04/2022 16:53:26 1Doc ANDRÉ FELIPE MORAES CPF 094.XXX.XXX-76

Edson Luiz Cenci 28/04/2022 17:01:46 1Doc EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3546-0755-CF3E-D843 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2022

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal,
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 6/2022, eu, EDSON
LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$

B.E.E.M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 27.389.694/0001-57 22.500,00

Conforme proposta.

É a decisão.

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 28 de abril de 2022.

Edson Luiz Cenci
Prefeito
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Memorando 16- 1.861/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/04/2022 às 15:04:11

 

Contrato  nº 133/2022. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

assinado_Contrato_133_2022_B_E_E_M_PRODUCOES_E_EVENTOS_LTDA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Patricia Morawski 29/04/2022 15:05:31 1Doc PATRICIA MORAWSKI CPF 061.XXX.XXX-40

Edson Luiz Cenci 29/04/2022 15:30:39 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Roseli A Scolari Lorenzi 30/04/2022 19:24:42 1Doc ROSELI A SCOLARI LORENZI CPF 726.XXX.XXX-68

Luis Eduardo Berlanda Ando... 02/05/2022 10:06:09 1Doc LUIS EDUARDO BERLANDA ANDOLHE CPF 052.XXX.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 806E-6A48-A26D-B398 
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CONTRATO Nº 133/2022
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A
EMPRESA B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de
Chopinzinho – PR, ora denominado CONTRATANTE.
CONTRATADA: B.E.E.M PRODUCOES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Rua das Tipuanas, nº 427, Sala 01, Bairro Jardim Residenical Araucária, no
Município de Campo Mourão - Paraná, CEP 87.301-330, inscrita no CNPJ: 27.389.694/0001-57,
telefone (44) 3017-0613, e-email: beemproducoes@gmail.com, neste ato representada pelo
Senhor Emanuel de Castro Cardoso, portador do CPF 064.032.569-63 e do RG 13.548.280-3, ora
denominado CONTRATADA.
Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° 6/2022,
Processo Licitatório 88/2022, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR

UNIT. R$
VALOR

TOTAL R$

01 01 Unid.

Apresentação Artística e Recepção dos
presentes com coreografias animadas para
dar boas-vindas ao público.
Número de abertura do evento.
Número final de Impacto com todos os
artistas realizando números circenses e
coreografias, encerrando com a
confraternização com música animada
induzindo a festa do encerramento do
cerimonial de abertura.

Total de envolvidos na Apresentação de 15
pessoas, sendo 14 artistas e 01 técnico.

Disponibilização de Som e Luz para o
Evento:
Som:
01 – Equipamento de Som – PA nos 2
lados da quadra, que abrange a quantidade
de público esperado, em local fechado.
01 – Monitores (retorno) no púlpito.
01 – Mesa de Som com 1 entrada p10 e 1
XLR.
02 – Microfone Bastão Sem Fio

Luz:
04 – Treliça dividias em 3m de 3m com

22.500,00 22.500,00
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sapata nos 4 cantos da quadra
32 – Canhões PAR LED RGBWA 3w ( 8 em
cada treliça)
02 – Mini Brut 4 lampadas cada
24 – Canhões PAR 64 – 1000w – Foco 5
( 6 em cada treliça )
08 – Moving Beam 200 ( 2 em cada treliça )
01 – Mesa de luz
02 – Maquinas de Fumaça
- Equipamentos interligados em DMX.

Os equipamentos deverão estar montados
com 5h de antecedência para afinação e
ensaio geral.

Carga Horária do Evento: 3 horas

Público: População em geral de
Chopinzinho, dirigentes esportivos e atletas
envolvidos na competição.

VALOR TOTAL R$ 22.500,00
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.
2.2. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo
com dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1763) F: 000.
2.3. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, após a
emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O
Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, mediante
cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente.
2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
11.960/091.
2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE
3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados.
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. A execução do objeto do presente feito se dará no dia 06 de maio de 2022, no período das
18:30 às 21:30 horas, conforme descrição do objeto.
4.2. Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em
nova data, dentro da vigência do Contrato.
4.3. A vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura do Contrato.
4.4. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.
CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
5.1. Da Contratada:
5.1.1. Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se
o Contratante Comprador com relação a isso.
5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 88/2022 – Inexigibilidade de Licitação n°
6/2022. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer
parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição.
5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Educação, Cultura e
Esporte, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente
Contrato.
5.1.4. A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais,
Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do
cumprimento do presente Contrato.
5.1.5. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
5.1.5.1. Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados.
5.1.5.2. Transporte da equipe.
5.1.5.3. Figurinos e adereços utilizados.
5.1.5.4. Elementos cênicos utilizados.
5.1.5.5. Ensaio Geral com os envolvidos.
5.1.5.6. Equipamentos de iluminação e sonorização conforme necessário.
5.1.5.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente Contrato.
5.1.5.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital.
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5.1.5.9. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação,
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
5.2. Da Contratante:
5.2.1. Efetuar o pagamento ajustado.
5.2.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato.
5.2.3. Organizar a Pira e tocha devidamente posicionados.
5.2.4. Disponibilizar água e banheiro disponíveis para o elenco e próximos ao camarim.
5.2.5. Disponibilizar camarim exclusivo para os artistas, próximo ao palco e de fácil acesso.
5.2.6. Alimentação para os artistas no dia do evento e conforme necessidade.
5.2.7. Enviar o empenho com no mínimo um dia de antecedência à data do evento.
5.2.8. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE.
6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE.
6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais
dispositivos normativos aplicáveis.
6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.
6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.
6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença
entre estes e os créditos retidos.
6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.
6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto
contratado.
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6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:
6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados;
6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;
6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar
e fiscalizar a execução do Contrato.
6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e
dos fatos a serem apurados;
6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte,
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;
6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal;
6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;
6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)
7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.
7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento,
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.
8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº
8.666/93, e as seguintes penalidades:
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa.
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no
prazo de até 60 (sessenta) dias.
III - penalidades pecuniárias:
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do
valor mensal do Contrato;
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato,
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções
médias;
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada
distorções graves;
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente
público.
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e
80 da Lei nº 8.666/93.
8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93,
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.
8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria
direito.
8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a
diferença entre estes e os créditos retidos.
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8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente será cobrado judicialmente.
8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e
dos fatos a serem apurados;
8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte,
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;
8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal;
8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;
8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula
Oitava deste Contrato.
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.
9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe - CPF:
052.026.259-01 e RG: 8.746.723-6 - Diretor de Esporte, quem compete as ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato.
9.3. A fiscalização do Contrato ficará a cargo das servidores Senhora Patricia Morawski - CPF:
061.349.819-40 e Fiscal Substituta Senhora Roseli A. Scolari Lorenzi - CPF 726.992.809-68.
9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.
9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos
a serem apurados.
9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com
novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município,
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
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10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.
10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução do Contrato.
10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela
direta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA.
11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela
direta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal,
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos,
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações.
11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores,
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa.
11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a
Lei n° 8.666/93.
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11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas
neste Contrato.
13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos
legais.

Chopinzinho - PR, 28 de abril de 2022.

Município de Chopinzinho
Edson Luiz Cenci – Prefeito

Contratante

B.E.E.M Produções e Eventos Ltda
Emanuel de Castro Cardoso – Representante Legal

Contratada

Luis Eduardo Berlanda Andolhe
Gestor do Contrato

Patricia Morawski
Fiscal do Contrato

Roseli A. Scolari Lorenzi
Fiscal Substituta

Testemunhas:
____________________________________ ______________________________________
NOME:
CPF:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 806E-6A48-A26D-B398

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EMANUEL DE CASTRO CARDOSO (CPF 064.XXX.XXX-63) em 29/04/2022 13:59:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

PATRICIA MORAWSKI (CPF 061.XXX.XXX-40) em 29/04/2022 15:05:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 29/04/2022 15:30:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ROSELI A SCOLARI LORENZI (CPF 726.XXX.XXX-68) em 30/04/2022 19:24:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIS EDUARDO BERLANDA ANDOLHE (CPF 052.XXX.XXX-01) em 02/05/2022 10:06:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/806E-6A48-A26D-B398
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  Memorando 17- 1.861/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/04/2022 às 15:05:54

 

Extrato do Contrato nº 133/2022. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_133_2022_INEX_6_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Patricia Morawski 29/04/2022 15:06:40 1Doc PATRICIA MORAWSKI CPF 061.XXX.XXX-40

Edson Luiz Cenci 29/04/2022 15:31:13 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Roseli A Scolari Lorenzi 30/04/2022 19:23:59 1Doc ROSELI A SCOLARI LORENZI CPF 726.XXX.XXX-68

Luis Eduardo Berlanda Ando... 02/05/2022 10:00:52 1Doc LUIS EDUARDO BERLANDA ANDOLHE CPF 052.XXX.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 033E-16A7-F19B-33D1 

1Doc:          183/190



Espécie: Extrato do Contrato n° 133/2022. Contratante: Município de Chopinzinho.
Contratada: B.E.E.M Produções e Eventos Ltda. CNPJ: 27.389.694/0001-57. Objeto:
Contratação de apresentação artística para abertura dos jogos escolares fase regional
Chopinzinho-PR. Valor R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). Origem:
Inexigibilidade de Licitação n° 6/2022. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93.
Elemento de despesa: (1763) FONTE: 000. Data da assinatura: 28/04/2022. Assinam:
Edson Luiz Cenci, pelo Município e Emanuel de Castro Cardoso, pela Empresa.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 033E-16A7-F19B-33D1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PATRICIA MORAWSKI (CPF 061.XXX.XXX-40) em 29/04/2022 15:06:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 29/04/2022 15:31:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ROSELI A SCOLARI LORENZI (CPF 726.XXX.XXX-68) em 30/04/2022 19:23:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIS EDUARDO BERLANDA ANDOLHE (CPF 052.XXX.XXX-01) em 02/05/2022 10:00:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/033E-16A7-F19B-33D1
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  Memorando 18- 1.861/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 02/05/2022 às 11:14:10

 

Segue publicações da Ratificação e Extrato do Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Publicacoes_Ratificacao_e_Extrato_do_Contrato.pdf
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ID  iário Oficial  dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 02 de Maio de 2022 Ano XI - Edição  Ng  2600 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2022 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 6/2022, eu, EDSON 
LUIZ CENCI, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epigrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RE 

SEEM  PRODUÇÕES E EVENTOS ITDA 27.389.694/0001-57 22 500.00  

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 28 de abril de 
2022. Edson Luiz  Cenci.  Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 02/05/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 02 de Maio de 2022 Ano XI - Edição N9  2600 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 133/2022. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: B.E.E.M Produções e Eventos Ltda. 
CNPJ: 27.389.694/0001-57. Objeto: Contratação de apresentação artística para abertura 
dos jogos escolares fase regional Chopinzinho-PR. Valor RS 22.500.00 (vinte e dois mil 
e quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n* 6/2022. Fundamento Legal: 
Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (1763) FONTE: 000. Data da 
assinatura: 28/04/2022. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Municipio e Emanuel de Castro 
Cardoso, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 02/05/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Viler total RS r: PRESA CNPJ  

27.389.694/0001-51 22414,00  PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO - INEX 6-2022 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃOREF. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N" 6/2022  
Tendo em vista o Parecer da Comissào de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inezigibilidade de Licitação n°6/2022, eu, EDSON LUIZ CENCI, 
Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme proposta.E adecisão.Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - 
PR, 28 de abril de 2022. 

EDSON LUIZ CENCL 

Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto  Alencar Przendziuk 

Código Identfficador:28B77217 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 02/05/2022. Edição 2508 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://wwvv.diariomunicipal.com.br/amp/  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 133-2022 - INEX 6-2022 

Espécie: Extrato do Contrato n° 133/2022. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contratada: B.E.E.M Produções e 
Eventos Ltda. CNPJ: 27.389.694/0001-57. Objeto: Contratação 
de apresentação artística para abertura dos jogos escolares fase 
regional Chopinzinho-PR. Valor R$ 22.500,00 (vinte e dois mil 
e quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 
6/2022. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. 
Elemento de despesa: (1763) FONTE: 000. Data da assinatura: 
28/04/2022. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e 
Emanuel de Castro Cardoso, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:5B9C1816 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná 
no dia 02/05/2022. Edição 2508 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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